
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209758657 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA - ME

002 ALTERACAO

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE EPP

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

317

316

307

2211

BELO HORIZONTE

29 Janeiro 2018

Nº FCN/REMP

J173759136028

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/552.600-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173759136028

Data

04/12/2017

038.079.306-71 KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO

001.535.876-36 CEZAR AUGUSTO PEREIRA JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

 
ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

 
CNPJ nº 17.556.962/0001-24 

 
KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO, brasileira, casada no regime de separação 
obrigatória de bens, Relações Públicas, portadora da carteira de identidade nº M-6. 752448, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, CPF 038.079.306-71, 
residente e domiciliada à Rua Araçatuba nº 20, Bairro Piratininga, CEP: 31.573-300, Belo 
Horizonte, Minas Gerais; 
 
e 
 
CEZAR AUGUSTO PEREIRA JÚNIOR, brasileiro, divorciado, Administrador de Empresas, 
portador da Carteira de Identidade nº M6-753679, expedida pela SSPMG, CPF 001.535.876-36, 
residente e domiciliado à Rua Adma Saba Paiva, 187, Apartamento 301, Bairro Ouro Preto, CEP: 
31.310-350, Belo Horizonte, Minas Gerais; 
 
 

Únicos sócios da empresa ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ. 17.556.962/0001-24, 
registrada na JUCEMG sob o nº 3120975865-7, em 08/02/2013, com sede e domicilio a Avenida Vereador Cícero 
Ildefonso, 165, Bairro João Pinheiro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.530-000 resolvem de pleno e comum acordo 
proceder esta alteração contratual e consolidação do contrato mediante ás clausulas e condições seguintes: 

 A) Alterar o endereço da Sede 
 

O endereço da sede passa a ser na Avenida Vereador Cícero Ildefonso, nº 123 Bairro João Pinheiro, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CEP 30.530-000. 
 
Em razão da alteração promovida, os sócios resolvem dar ao CONTRATO SOCIAL a seguinte redação consolidada. 
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

CLÁUSULA I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 
A sociedade continua girando sob a denominação social de ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA–ME e tem sua 
sede e foro à Avenida Vereador Cícero Ildefonso, 123, Bairro João Pinheiro, na cidade de Belo Horizonte - MG, 
CEP 30.530-000. 
 
CLÁUSULA II - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade que iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 2013 continua com seu prazo de duração por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA III - DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
O objeto social da sociedade é a locação e importação de máquinas e equipamentos para construção, peças de 

reposição e prestação de serviços inerentes às suas atividades. 

 
CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, é de R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais) divididos em 280.000 (duzentos e oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, 
distribuídas entre os sócios quotistas como segue: 
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CEZAR AUGUSTO PEREIRA JUNIOR 

277.200 (duzentos e setenta e sete mil e duzentas) 
quotas 

R$ 277.200,00 

KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAÚJO 

2.800 (dois mil e oitocentas) quotas R$   2.800,00 

TOTAL GERAL 

280.000 (duzentos e oitenta mil) quotas R$ 280.000,00 
 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios, na forma da lei, está limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1052 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 
 
CLÁUSULA VI- DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
O uso da denominação social será exercido, isolada ou em conjunto, pelos sócios quotistas nomeados na Cláusula IV 
ou através de procuradores nomeados com poderes e mandatos bastantes, os quais representarão a sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, e perante terceiros, assinando todos e quaisquer documentos necessários ao 
bom andamento dos negócios sociais, observado o disposto da Cláusula VIII. 
 
§ 1° - Fica expressamente vedado aos sócios o uso da razão social e o nome pessoal para a prestação de aval e fiança 
em favor de terceiros que não os sócios nomeados na Cláusula IV. 
 

§ 2° - Fica também expressamente vedado aos sócios gerentes o uso da razão social em negócios estranhos ao objeto 
social, tais como endossos, avais, fianças, ou qualquer assinatura de favor, salvo no exclusivo interesse social ou no 
interesse de qualquer pessoa jurídica onde a sociedade ou seus quotistas participem isolados ou em conjunto, direta 
ou indiretamente, de forma majoritária no Capital Social. 
 
 
CLÁUSULA VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DE SEU RESULTADO 
O exercício social encerrar-se-á no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando será levantado o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração dos Resultados do Exercício, e na proporção de participação societária de cada um, 
serão distribuídos os lucros e suportados os prejuízos correspondente ao período, podendo ser mantidos em suspenso 
por deliberação dos sócios representando a maioria do Capital Social. 
 
§ ÚNICO: Por deliberação dos sócios representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social poderão de ser 
distribuídos lucros em períodos inferiores a 12 (dose) meses e em proporção diferente da participação societária de 
cada um.   
 
 
CLÁUSULA VIII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio CEZAR AUGUSTO PEREIRA JUNIOR. 
Caberá ao sócio nomeado acima a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 
também nomear procuradores com poderes especiais e bastantes. 
 

§ 1º - Aos sócios administradores conforme faculta o art. 21 do Decreto-Lei n.º 3.708/19, fica dispensada a caução 
para garantia de gestão. 
 
 
CLÁUSULA IX - DAS RETIRADAS 
No exercício de suas funções, os sócios nomeados na Cláusula IV farão jus a uma retirada mensal, a título de “Pro 

Labore”, que será estabelecida, periodicamente, entre os sócios da sociedade. Todas as retiradas a título de “Pro 

Labore” acima referidas serão contabilizadas como despesas gerais da sociedade. 
 
CLÁUSULA X - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS  
O sócio não poderá ceder ou transferir suas quotas, total ou parcialmente, sem anuência dos outros sócios, sob pena 
de ineficácia da cessão, ficando, destarte, ressalvando o direito de preferência em igualdade de condições. 
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§ 1º - No caso de qualquer sócio desejar retirar-se da sociedade, deverá propor por escrito e detalhadamente, 
condições para venda das quotas, cabendo aos demais sócios, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data  
do recebimento da proposta, optar, também por escrito, pela compra das quotas ofertadas. Passando este prazo e na 
falta de resposta, o sócio proponente terá adquirido o direito, se lhe convier, de vender sua participação para terceiros 
nas condições propostas, sem oposição ou embargos dos sócios omissos. Obedecidas às etapas acima, os sócios 
obrigam-se desde já, a assinarem a Alteração Contratual sem negligenciar, arcando com as perdas e danos. 
 
CLÁUSULA XI - DAS DECISÕES 
Os sócios reunirão anualmente, até o dia 30 de abril, para decidir sobre as contas do administrador, relativas ao ano 
anterior, deliberar sobre o balanço patrimonial e demonstrações financeiras, remuneração dos sócios e qualquer 
outro assunto constante da ordem do dia, e em qualquer outra data, quando regularmente convocadas. 
§ ÚNICO: As reuniões serão convocadas pelo administrador, com designação das matérias a serem submetidas à 
deliberação, devendo ser convocados os sócios por escrito e com prova de recebimento, com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias de sua realização, ficando dispensada a convocação caso as demonstrações mencionadas no “caput” 
desta cláusula sejam assinadas pela totalidade dos sócios e não haja outro assunto a ser tratado na reunião. As 
deliberações serão observadas os quoruns previstos no artigo 1076 da lei 10.406 de 10/01/2002. 
 
CLÁUSULA XII - DA SUCESSÃO 
No caso de falecimento, interdição ou insolvência civil de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta, 
cabendo aos sócios remanescentes determinarem o levantamento de um Balanço Especial na data do falecimento, 
interdição ou insolvência ocorrido. Os sucessores deverão, em 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação do 
Balanço Especial, elaborado no máximo em 90 (noventa) dias do conhecimento do fato, manifestar a sua vontade de 
serem integrados ou não à mesma sociedade, podendo os sócios remanescentes, se assim julgarem conveniente, 
optarem pelo pagamento de haveres do sucedido, apurados no citado balanço, o que será feito em 12 (doze) parcelas 
iguais e sucessivas, vencendo a primeira 60 (sessenta) dias após a apresentação do Balanço Especial, com valores 
corrigidos monetariamente pelos índices de correção do saldo de cadernetas de poupança. 
 
 
CLÁUSULA XIII - DA LIQUIDAÇÃO 
A sociedade entrará em liquidação nos casos específicos previsto em lei ou por deliberação dos sócios. Para tal 
liquidação, os quotistas nomearão um liquidante e determinarão prazo e condições para tal liquidação. 
 

§ ÚNICO - Apurado os haveres e pagos os débitos da sociedade, o saldo será rateado entre os sócios quotistas na 
proporção de suas quotas no Capital Social integralizado da sociedade. 
 
 
CLÁUSULA XIV - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão regulados pela legislação em vigor, especialmente a Lei 10.406 de 10/01/2002 e a lei nº 
6.404/76, quando aplicável, da qual os sócios quotistas declaram ter pleno conhecimento e a ela se sujeitam.  
  
 
CLÁUSULA XV - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os signatários de presente instrumento declaram, expressamente, que não se acham incursos nas proibições de 
arquivamento e registros previstos na legislação regente, impeditivos de livre exercício de suas atividades 
profissionais. 
 
 
CLÁUSULA XVI - DO FORO 

O foro da sociedade é o da comarca de Belo Horizonte - MG, único competente para apreciar e dirimir questões 
relativas ao presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que lhes possa ser assegurado em 
razão de domicílio. 

E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam o regente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma.  

 
Belo Horizonte, 27 de novembro de 2017. 
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_____________________________________________ 

CEZAR AUGUSTO PEREIRA JÚNIOR 

 

_____________________________________________ 
KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAÚJO 
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ATO 307 
 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 

 
Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

 

Os sócios, KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO, brasileira, casada no regime de separação 

obrigatória de bens, Relações Públicas, portadora da carteira de identidade nº M-6. 752448, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, CPF 038.079.306-71, residente e domiciliada à 

Rua Araçatuba nº 20, Bairro Piratininga, CEP: 31.573-300, Belo Horizonte, Minas Gerais e CEZAR 

AUGUSTO PEREIRA JÚNIOR, brasileiro, divorciado, Administrador de Empresas, portador da 

Carteira de Identidade nº M6-753679, expedida pela SSPMG, CPF 001.535.876-36, residente e 

domiciliado à Rua Adma Saba Paiva, 187, Apartamento 301, Bairro Ouro Preto, CEP: 31.310-350, 

Belo Horizonte, Minas Gerais da empresa ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA, com sede à 

Avenida Vereador Cícero Ildefonso, 165, Bairro João Pinheiro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.530-000, 

inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 3120975865-7 de 

08/02/2013 e no CNPJ/MF sob o nº 17.556.962/0001-24 vem no prazo legal de 30 (trinta) 

dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados pelo inciso I do art. 3° 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como 

Microempresa (ME) reenquadrando-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e declarar que 

adotará o nome empresarial de ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA EPP. 

Belo Horizonte, 27 novembro 2017 

 

_____________________________________________ 
CEZAR AUGUSTO PEREIRA JÚNIOR 

_____________________________________________ 
KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAÚJO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA - ME, de nire
3120975865-7 e protocolado sob o número 17/552.600-1 em 04/12/2017, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6492898, em 02/02/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Kassia
Maria Cardoso de Paula. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

038.079.306-71 KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO

001.535.876-36 CEZAR AUGUSTO PEREIRA JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

038.079.306-71 KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO

001.535.876-36 CEZAR AUGUSTO PEREIRA JUNIOR

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

038.079.306-71 KELLY CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO

001.535.876-36 CEZAR AUGUSTO PEREIRA JUNIOR

Belo Horizonte. Sexta-feira, 02 de Fevereiro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6492898 em 02/02/2018 da Empresa ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Nire 31209758657 e protocolo 175526001 -
04/12/2017. Autenticação: 7D9BE47EF0788F8B1C1438E3EBAF666DADD17B4F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/552.600-1 e o código de segurança LcVZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/02/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KASSIA MARIA CARDOSO DE PAULA594.002.346-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 02 de Fevereiro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6492898 em 02/02/2018 da Empresa ACESSO EQUIPAMENTOS LTDA - ME, Nire 31209758657 e protocolo 175526001 -
04/12/2017. Autenticação: 7D9BE47EF0788F8B1C1438E3EBAF666DADD17B4F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/552.600-1 e o código de segurança LcVZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/02/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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